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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuanA MUNtctPAL DE cAcERES

Oficio n" 76812021 - SL/CMC.

A Sua Excelência a Seúora
nNrôNm ELIENE LIBERATo DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres
Av. Brasil, no 119, Bairro Jardim Celeste

CEP : 7 8.210-906 | Cáceres-MT.

Cáceres - MT, 29 de juúo de202l.
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Assunto: Encaminhamento do autógrafo do Projeto de Lei subscrito, de autoria do Executivo

Municipal, conforme a Lei no 2.138 de 18 de junho de 2008.

A par de primeiramente cumprimentá-lo, dando cumprimento ao disposto no artigo 53

da Lei Orgânica Municipal, encaminho a Vossa Excelência, o autógrafo do PROJETO DE

LEI N" 04S, DE 15 DE JUNHO DE 2Dzl.'oRatifica Protocolo de Intenções com a

finalidade de integrar o Município de Cáceres ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do

Oeste de Mato Grosso." Aprovado, na Sessão Ordinária do dia 28 de junho de 2021.

Atenciosamente,

DOMINGOS DOS SANTOS
Presideníe da Municipal de Cdceres

rio - Centro I Cáceres-MT - CEP: 78'210'056

Fone: (065) 3223-1707 -Fax:(065) 3223-6862-Site: https://u',rvw.caceres.r]it.leg.brf
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNtctPAL DE cAcERES

PROJETO DE LEI N'045 DE 15 DE JUNHO DE 2021

"RatiJica Protocolo de Intenções com a

finalidade de integrar o Município de Cdcere§ ao

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de

Mato Grosso."

Autor(a): Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE cÁcrnns, ESTADO DE MATO

GROSSO, tendo em vista as prerogativas que lhe são estabelecidas pela Lei Orgânica

Municipal, bem como o seu Regimento Interno, faz sabq que o Plenario deste Poder

Legislativo aprovou e a Prefeita Municipal sancionará a seguinte Lei:

"Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal attorizado a fotmalizar a participagão do

Município de Cáceres/MT no CONSORCIO INTERMTINICIPAL DE SAUDE DO OESTE

DE MATO GROSSO, denominado CISOMT, ratificando, em todos os seus termos, o

Protocolo de Intenções - lu Alteração, firmado em 07 de agosto de 201,7 , cujo instrumento faz

parte integrante desta lei.

Art,2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação."

CàmaraMunicipal de CácereslMT,28 de juúo de202l'

DOMINGOS O VEIRA DOS SANTOS
Presidente da Municipal de Cdcetes

Centro I Cáceres-MT- CEP: 78'210-056

Fone: (065) 3223-1701- Fax: (065) 3223-6862 - Site; https-:/7wrvw-.cacere§'nrt'leg'br'/


